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DESPACHO

Por um equívoco, na sessão plenária ordinária do dia 16 de agosto de 2022,
foi concedido pedido de vistas ao substitutivo ne 1 do projeto de lei ne 2O12O22, pelo
período de 15 (quinze) dias.

No entanto, conforme inciso ldo art. 196 do Regimento lnterno, o prazo de

vista é por até cinco dias.

Desta forma, o prazo de vista concedido fica limitado a 5 (cinco) dias.

Comunique-se o vereador rêquerente.

Pitanga, 17 de agosto de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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